
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 936, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a realização de Convênio de Cooperação 

Técnica com a prefeitura de Presidente Prudente, com objetivo de 

implementar, agilizar e desburocratizar as ações e os processos de 

regularizações fundiárias para o bairro Terras de Imoplan, por meio 

do Programa Cidade Legal. 

 

 

Autoria: Deputado Ed Thomas 
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INDICAÇÃO Nº 936, DE 2017 

 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 
Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria Estadual da 
Habitação providências para a realização de Convênio de Cooperação Técnica 
com a prefeitura de Presidente Prudente, com objetivo de implementar, agilizar 
e desburocratizar as ações e os processos de regularizações fundiárias para o 
bairro Terras de Imoplan, por meio do Programa “Cidade Legal”. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
  
A presente propositura visa a atender à solicitação do 

vereador Demerson da Saúde, o qual justifica que há mais de 30 anos foi 
criado o bairro Terras do Imoplan, e nesse tempo os moradores vem 
solicitando para a Prefeitura, Sabesp e Energisa, uma ação visando melhorias 
para o bairro, beneficiando todas as famílias que residem no local. 

Reconhecendo a eficiência do Programa Cidade Legal 
solicita providências da Secretaria de Estado da Habitação para que o bairro 
seja credenciado no Programa Cidade Legal, pois assim será possível atender 
os moradores, considerando que o referido programa oferece orientação e 
apoio técnico às prefeituras para regularização de parcelamento de solo e de 
núcleos habitacionais, públicos ou privados, para fins residenciais, localizados 
em área urbana ou de expansão urbana. 

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e 
contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador 
Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de 
vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta. 

 
 

Sala das Sessões, em 4/4/2017. 
 
 

a) Ed Thomas 

 

 

 


